
ESCLARECIMENTO nº 03
Processso 154/05 – PREGÃO Nº 025/2005

Após diligências realizadas,  informamos que os licitantes que não conseguirem
obter  a  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal,  prevista  no  edital,  deverão
declarar sua regularidade perante tal órgão, comprometendo-se, sob as penas da lei, a
apresentar referida regularidade tão logo cesse a paralisação.

SP, 20 de outubro de 2005

ANTONIO SIMEÃO RAMOS
Pregoeiro
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